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GABINETE DO PREFEITO

 

 
RESUMO DAS PORTARIAS   
05.09.2022 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
   
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 2008/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SONIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA REIS, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
DE EDUCAÇÃO,  da Secretaria de Educação na data de 05/09/2022. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE POLÍTICAS SETORIAIS - 
CENTRO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 06/09/2022. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2010/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RAFAEL BARRETO MAROM, 
do cargo em comissão de GERENTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS,  da Secretaria Executiva da Infância e Juventude na data de 
05/09/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA INFÊNCIA E JUVENTUDE,  junto à 
Secretaria Executiva da Infância e Juventude a partir de 06/09/2022. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 2011/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ISABEL GOMES CLAUDINO 
DA SILVA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,  da Secretaria Executiva da Infância e 
Juventude na data de 05/09/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de GERENTE DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS,  junto à Secretaria Executiva da Infância e Juventude a partir de 06/09/2022. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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PORTARIA Nº 2012/22 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ODIRLEI ORESTES 
MANTOVANI, do cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO DO CONSELHO 
TUTELAR NORTE II,  da Secretaria Executiva da Infância e Juventude na data de 
05/09/2022. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DA CENTRAL DE SERVIÇOS DE T.I,  junto à Secretaria de Tecnologia, Inovação e 
Desenvolvimento Econômico a partir de 06/09/2022. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 2009/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SONIA MARIA DE SOUZA, 
RG. 17.117.414-8, para exercer o cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO E 
APOIO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS,  da (do) Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 2013/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CESAR AUGUSTO DO 
SANTOS, RG. 32.449.707.6, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
ADMINISTRATIVO DO CONSELHO TUTELAR NORTE II,  da (do) Secretaria 
Executiva da Infância e Juventude. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 06 de Setembro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 2014/22 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LAIS REGINA BULIÕES 
SUDARIO, RG. 48.914.050-6, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE MÍDIAS 
DIGITAIS,  da (do) Secretaria de Comunicação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário 
 
 
OUTROS: 
 
 
 
PORTARIA Nº 2015 / 2022 - DESIGNAR o    Senhor MICHEL CONDE, matrícula 
184.353,   para responder pelo cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL, DA SECRETARIA 
DE GOVERNO, durante o período de férias do titular. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,   revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 2016 / 2022 - DESIGNAR o Senhor ANDERSON HENRIQUE DOS 
SANTOS, matrícula 197.133, para responder pelo cargo de SUPERVISOR DE 
PROCEDIMENTOS INTERNOS – PROCESSOS TRABALHISTAS, DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO durante o período de férias da titular Eloiza 
de Souza Santos, matricula 24.643,  durante o período de 31/08/2022 a 29/09/2022. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de agosto de 2022,   
revogadas as disposições em contrário. 
 

PORTARIA Nº 2017 / 2021 - DESIGNAR o Senhor CLAUDIO SENA DA SILVA, RG. 
18.310.575-8, para responder  pelo cargo de  GERENTE DO CORPO MUNICIPAL DE 
VIGILÂNCIA, DA SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO, durante 
licença prêmio do titular Vanderlei Cidoli Jacob, RG. 23.757.467-6 no período de 22/08/2022 
a 20/10/2022.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 22 de agosto do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
PORTARIA Nº 2018 / 2022 - DISPENSAR DO PONTO  o  servidor ARNALDO VECCHI 
CABANAS – MATRÍCULA 96.992, para acompanhar a “EQUIPE DE NATAÇÃO DE 
OSASCO NO CAMPEONATO BRASIELEIRO ABSOLUTO DE NATAÇÃO – TORFÉU 
JOSÉ FINKEL ”, em Recife - PE,   no período de 13/09/2022 a 17/09/2022. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 2019 / 2022 - DISPENSAR DO PONTO os  servidores abaixo relacionados 
para participação no curso “ACOLHIDA NOS SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAIS”, a ser 
realiza-se na FAPCOM – FACULDADE PAULUS DE COMUNICAÇÃO,  na cidade de São 
Paulo - SP   nos dias 02, 09, 16  e 23 de setembro de 2022. 
 

Ana Carolina da Silva Souza – matricula 192.518 

Ana Carolina Fioravante Carmona – matricula 198.568 

Cristina Francisca Lima Vital – matricula 190.111 

Denise Rodrigues Silva Cardoso – matricula 197.267 

Erica Moura de Almeida da Silva – matricula 180.716 

Fernanda Aguiar Silva – matricula 198.501 

Giovani Gonçalves de Oliveira – matricula 198.019 

Jacira Kanarski Braz da Silva – matricula 197.185 

Jose Lucas Vicentni de Oliveira – matricula 197.497 

Maria Marta Alcântara de Oliveira – matricula 179.607Priscilla Oddone Cardoso Ferreira – 

matricula 195.431 

Clenilce da Silva – matricula 192.558 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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RETIFICAÇÕES: 
 
 
Na portaria n° 902/22, publicada em 27 de abril do ano em curso, leia-se: “EXONERAR, 
A PEDIDO, CARLA DEYNE DE MOURA CHAVES, 92.600 do cargo de provimento 
efetivo de  OFICIAL DE ESCOLA -  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho do ano de 2006, revogadas 
as disposições em contrário.”    
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 5    Osasco, 5 de setembro de 2022

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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EXTRATOS: 

 

Processo: 09.768/2020; Contrato nº 093/2022; Contratante: Município de 

Osasco/Secretaria de Saúde/Secretaria de Serviços e Obras ; Contratada: CONSTRUTORA 

BRASFORT LTDA.; Assunto: Constitui-se objeto do presente contrato a ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DA Reforma Da Policlínica Dona Leonil Crê Bortolosso – 

Zona Norte, LOCALIZADA NA AVENIDA GETÚLIO VARGAS, Nº 889, JARDIM PIRATININGA, 

OSASCO/SP, sob regime de empreitada por menor preço global, de acordo com as condições e 

especificações constantes no Memorial Descritivo (ANEXO II), Projeto (ANEXO III) e demais anexos 

contidos no Edital de Tomada de Preços nº 007/2021 e Proposta da CONTRATADA, acostada às fls. 

1.332/1.337; Valor total: R$ 1.315.305,65 (um milhão, trezentos e quinze mil, trezentos e cinco reais 

e sessenta e cinto centavos); e Vigência: 06 (seis) meses. 

 

Processo: 10.095/2018; Termo de Aditamento n° 120/2022 ao Termo de Colaboração nº 

002/2019; Entidade Municipal Parceira: Município de Osasco/Secretaria de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos; OSC Parceira: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE CLÍNICOS 

VETERINÁRIOS DE PEQUENOS ANIMAIS - ANCLIVEPA; Assunto: Fica aditado o Termo 

de Colaboração nº 002/2019 para ampliar seu objeto/metas previstas no Plano de Trabalho 

aprovado, no valor de R$ 1.171.658,70 (um milhão, cento e setenta e um mil, seiscentos e cinquenta 

oito reais e setenta centavos), conforme proposta da Associação às fls. 1.706/1.745, justificativa da 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, acostada às fls. 1.704/1.705, manifestação da 

Controladoria Geral do Município às fls. 1.943/1.947, Parecer Jurídico às fls. 1.951/1.952 e 

Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à fl. 1.953; Valor total R$ 3.756.764,50 (três milhões, 

setecentos e cinquenta e seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos); e 

Vigência: até 22 de maio de 2023. 

 

Processo: 22.561/2017; Termo de Aditamento nº 121/2022 ao Termo de Colaboração nº 

002/2018; Entidade Municipal Parceira: Munícipio de Osasco/Secretaria de Educação; OSC 

Parceira: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE, À INFÂNCIA E À 

ADOLESCÊNCIA – ASPROMATINA; Assunto: Fica prorrogada a vigência do Termo de 

Colaboração nº 002/2018, por mais 12 (doze) meses, contada de 14 de agosto de 2022, conforme 

manifestação da Secretaria de Educação, acostada às fls. 3.824/3.825, Parecer Jurídico acostado às 

fls. 3.909/3.910, Ratificação à fl. 3.911 e Despacho de autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito 

à fl. 3.912; Valor total: R$ 1.602.000,00 (um milhão, seiscentos e dois mil reais); e Vigência: 12 

(doze) meses. 
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Processo: 15.832/2022; Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2022; Partícipe 1: 

Prefeitura Municipal de Osasco-São Paulo/Secretaria de Segurança e Controle Urbano; Partícipe 2: 

Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu: Assunto: Estabelecer condições de cooperação mútua, 

com objetivo de capacitar os integrantes da Guarda Civil Municipal de Embu-Guaçu, para a sua 

formação no início da carreira e Estágio de qualificação Profissional para o efetivo já existente, com 

objetivo de habilitar os Guardas para o porte de arma de fogo, conforme previsto no Decreto 9.847 

de 25 de junho de 2019 e Portaria nº 09-CGCSP/DIREX/PF/DF, de 14 de abril de 2022; e Vigência: 

02 (dois) anos. 

 

 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OSASCO 
Lei Municipal 3.411 - Alterado pela Lei Municipal 3.778/03 

 

Avenida Marechal Rondon, 263, Sala 07 – Centro, Osasco/SP - CEP: 06093-10 
Tel.: 2186-0915 / e-mail: conselhos.osasco@gmail.com 

ATA Reunião Ordinária CME – Abril 2022 

Ao vigésimo nono dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 09h, no 
Centro de Formação de Professores, localizado à Avenida Marechal Rondon, 263, 
Centro, Osasco/SP, estiveram reunidos os conselheiros, Aton Rodrigo Alves de 
Souza Santos, Vera Lucia Navas Hammound, Alessandra Bianca Cornaglia, Danusa 
Resende Floria, Márcia Tavares do Nascimento, Leda Maria Gozzi de Oliveira, Zélia 
Lucas Patrício, Maria José dos Santos Oliveira, Maria de Fátima Francisco, Izilda 
Aparecida Orlando Silva, Andreia Regina Ferreira Mesquita, Aparecida Serafim 
Almeida e Ana Paula Rossi. O conselheiro Aton agradeceu a todos os presentes e 
iniciou os trabalhos falando sobre as aprovações das atas anteriores, para posterior 
publicação na Imprensa Oficial. Referente ao AVCB das unidades escolares, foi 
sugerido encaminhamento de ofício à Secretaria de Educação solicitando 
informações sobre essa questão. O próximo item da pauta, informações sobre a 
Formação Continuada dos profissionais da educação, como prevê a Lei 
Complementar 351/2019. A resposta do ofício 17/2022 de 25/03/2022 diz que a 
formação será contemplada pela parceria entre as instituições Germinare e Planneta 
Educação com a Secretaria de Educação. O Instituto Germinare tem como foco as 
escolas de Ensino Fundamental (EMEF) e propõe formação de livre adesão a esses 
professores. O Planneta Educação realizará formação com os profissionais da 
educação, para tanto um cronograma deverá ser instituído com objetivo de não 
atrapalhar o bom funcionamento das Unidades Educacionais. Todo o processo para 
a publicação e realização está em andamento. Márcia observou que falta incluir 
demais profissionais da educação. Lembrou, ainda, que houve convênio com a 
Unifieo em 1998 pelo Sr. Guaçu Piteri. Dando prosseguimento a pauta, o Presidente 
Aton leu a resposta referente ao Ofício nº 13/2022 que solicita informações sobre a 
subvenção das escolas. A resposta da Secretaria de Educação é que não há data 
estipulada para resolver os problemas envolvendo as APM’s das Unidades 
Escolares, pois há inúmeros problemas fiscais e esses dados serão atualizados. A 
conselheira Marcia sugere fazer encaminhamento ao Ministério Público. Foi 
solicitado uma lista das escolas com relação as verbas e uma lista das escolas com 
relação a receita federal. O próximo item da pauta é sobre Transporte Escolar – 
prioridade particular e em seguida gratuito, qual é a prioridade devido a denúncias a 
este colegiado, necessitando de orientação.  O questionamento se dá pelo fato que 
um transportador que atende o Programa TEG – Transporte Escolar Gratuito e 
também atende alunos de forma particular, dá “preferencia” em atender melhor e 
mais rápido o aluno que está na segunda situação. A Conselheira Ana Paula lembra 
que quando esteve como Secretária de Educação enfrentou com muita energia os 
problemas de vagas para o transporte escolar gratuito. Antes o contrato era para 
4.000(quatro mil) vagas, que atendiam os alunos num raio de 1(um) mil metros, hoje 
são oferecidas 4.500 (quatro mil e quinhentas) vagas, que atendem os alunos num 
raio de 800 (oitocentos) metros de distância entre a residência e a escola. A 
demanda aumentou muito, principalmente por conta do período de pandemia onde 
muitas famílias optaram em matricular seus filhos na rede pública municipal, pois 
não conseguiram continuar pagando as escolas particulares e a oferta por vagas 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OSASCO 
Lei Municipal 3.411 - Alterado pela Lei Municipal 3.778/03 

 

Avenida Marechal Rondon, 263, Sala 07 – Centro, Osasco/SP - CEP: 06093-10 
Tel.: 2186-0915 / e-mail: conselhos.osasco@gmail.com 

não aumentou o suficiente para supri-la. Diante dos dados e dos problemas 
relatados, foi sugerido que o diretor responsável pelo TEG participe de uma reunião 
para esclarecer o que está ocorrendo. Próximo tópico trata da Participação 
Bonificação e pontuação aos gestores e professores do município. A conselheira 
Leda pede que seja revisto o não pagamento de bônus aos gestores das Unidades 
Escolares, uma vez que todos são professores efetivos da rede municipal de 
educação. As conselheiras Alessandra, Vera e Marcia lembram que isso não é 
possível pois a bonificação está regulamentada em lei (Lei 352/2019) e a intenção é 
que seja um incentivo a permanência dos docentes em sala de aula, por isso não 
contempla os gestores. Outro ponto abordado foi com relação a pontuação e foi 
sugerido que os valores que compõem a pontuação sejam invertidos, de modo que 
seja equitativa. Já nos Informes, foi abordado como o CACS FUNDEB tem 
funcionado e muitos questionamentos foram levantados, por isso o colegiado tomou 
a iniciativa de convidar os membros do CACS FUNDEB para a próxima reunião. 
Houve um questionamento sobre uma pessoa que está no cargo de gestão, mas 
não é efetiva no cargo de docente o que fere o §1º, do art. 100, da Lei 
Complementar 389/2020. A conselheira Danusa diz que prefere ficar somente na 
Comissão de Inclusão e que esta precisa se reunir o mais rápido possível. A reforma 
do CEU José Saramago apresenta problemas, principalmente nos banheiros, nos 
filtros entre outros. Não havendo mais nenhuma outra manifestação, o presidente 
Aton agradeceu mais uma vez a presença de todos e encerrou a reunião lembrando 
que a próxima reunião ocorrerá as 13h30 conforme deliberado pelo colegiado. Eu, 
Ana Paula Rossi de Almeida Magdesian, Secretária, lavrei e encerrei a presente 
ATA. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE OSASCO 
Lei Municipal 3.411 - Alterado pela Lei Municipal 3.778/03 

 

Avenida Marechal Rondon, 263, Sala 07 – Centro, Osasco/SP - CEP: 06093-10 
Tel.: 2186-0915 / e-mail: conselhos.osasco@gmail.com 

ATA Reunião Ordinária CME – MAIO 2022 

Ao vigésimo sétimo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 09h, no 
Centro de Formação de Professores, localizado na Avenida Marechal Rondon, 
Centro, Osasco, estiveram reunidos os conselheiros, Aton Rodrigo Alves de Souza 
Santos, Vera Lucia Navas Hammound, Rodolfo Alberto da Silva, Alessandra Bianca 
Cornaglia, Leda Maria Gozzi de Oliveira, Danusa Resende Floria, Márcia Tavares do 
Nascimento, Aparecida Serafina, Zélia Lucas Patrício, Emylly Samila Medeiros, 
Maria José Santos Oliveira, Andreia Regina Ferreira Mesquita, Ana Paula Rossi e a 
presença da Sra. Eunice Limão conselheira do FUNDEB. O presidente iniciou a 
reunião do Conselho Municipal de Educação com a seguinte pauta: A Comissão de 
Educação Inclusiva de provisória passará para permanente, porque devido a 
demanda muito grande a Comissão não conseguiu atender as solicitações, portanto 
solicitamos que a Comissão de Educação Inclusiva se torne permanente, terá que 
constar no regimento tal alteração estatutária. Deverá ser enviado para a Comissão 
de Normas e posteriormente para a apreciação Do Conselho Municipal de 
Educação. O presidente do Conselho Municipal de Educação fez uma revisão sobre 
as ausências de conselheiros por segmento e elencou que alguns conselheiros 
apresentaram até esta reunião excesso de ausências caracterizando o desligamento 
dos mesmos e consequentemente será necessário a realização de eleição 
extraordinária para suprir os cargos em vacância. A nova eleição será realizada no 
dia vinte e um de junho do ano de dois mil e vinte e dois às vinte e uma hora no 
Centro de Formação. Na sequência foi questionado a respeito de banhos no 
segmento Creche, no qual será necessário haver uma normatização desse 
procedimento. A pergunta é qual a orientação para que seja realizado o banho em 
todas as crianças do segmento Creche? Inclusive este procedimento foi assunto 
discutido em HTPC (horário de trabalho pedagógico coletivo), ou seja, solicitamos 
uma normatização dessa orientação no que se refere ao banho nas crianças no 
segmento Creche. Com relação ao cumpra-se “ordem judicial”, reestruturação que 
na prática não resolveu a situação de demanda, também especificamente no 
segmento Creche, o jurídico não tem olhar para as especificidades da Educação, 
portanto não existe recurso quando se trata de” cumpra-se”.  A quantidade e 
variedade de livros para as EMEFs acabam sendo em excesso causando dúvidas de 
como, quando e de que forma iremos trabalhar em sala de aula. A conselheira Vera 
Navas esclareceu quanto a diversidade excessiva como dar conta adequadamente 
desses livros? O livro é um material de suporte, deixando claro quanto a efetividade 
da pluralidade dos livros. Foi solicitado pelos conselheiros que seja publicado atas a 
respeito dos livros “maletas”, no qual a conselheira Alessandra nos informou que 
antes da utilização dos livros a Secretaria de Educação faz a publicação de atas 
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pertinentes quanto a utilização desses livros, e que também são gravados vídeos 
esclarecendo a utilização deste recurso para serem visualizados em HTPC. A 
conselheira Vera Navas nos relatou que as orientações em ter Escolas estão 
destoando das informações que a Secretaria de Educação envia, a necessidade de 
cada escola só sabe quem está dentro da escola. Portanto Plano de Ações são 
diferentes entre uma Unidade e outra. Sobre o Ciência Hoje, a transversalidade para 
atingir o planejamento com as habilidades que serão utilizadas. Precisamos 
desconstruir este formato porque não está dando o resultado adequado. Plano de 
Ação específico é a escola que deve fazer de acordo com a sua diversidade. O que 
eu posso mudar como escola e o que eu não posso mudar. O que nós podemos 
melhorar? Para atingir as metas que estamos almejando necessitamos de 
monitoramento, elo de ligação dos problemas que deverão ser verificados pela 
supervisão. Quanto ao aumento de casos de Covid-19 a conselheira Alessandra nos 
informou que a vigilância epidemiológica orienta, normatiza e acompanha o aumento 
dos casos nas Unidades Escolares. A conselheira Márcia questionou sobre o 
número de casos de covid-19 em adultos teve um aumento significativo, 
questionando também a respeito de festas abertas, se temos até o momento 
instruções contrárias a esse respeito. A conselheira Alessandra informa que para a 
realização destas festas obrigatoriamente deverá ser deliberada pelo CGC Conselho 
de Gestão Compartilhada da escola em questão. Na sequência o presidente iniciou 
os informes administrativos: para apreciação dos conselheiros quanto as respostas 
dos ofícios encaminhados anteriormente: Processo Administrativo AVCB/2019 – 
Ofício 21/2022; Inclusão dos Profissionais (funcionários de apoio) participarão no 
segundo semestre do Projeto Germinare – Ofício 22/2022; EMEF Alice Rabechini – 
Ofício 23/2022; Subvenção Verbas nas Escolas – Ofício 14/2022; Atendimento AEE 
referente ao aluno que foi transferido para outra escola – Ofício 24/2022; Prestação 
de Contas 2020/2021 – Ofício 26/2022; fazer ofício cobrando resposta sobre a 
subvenção de escolas com irregularidades .A conselheira Marcia questionou quanto 
ao desfile de Sete de Setembro e se  existe a obrigatoriedade no que se refere ao 
professor. A conselheira Alessandra esclareceu que existe verba específica para a 
realização do desfile e que não existe a obrigatoriedade no que se refere ao 
professor. É utilizado outro recurso para a liberação desta verba. Dessa forma o 
presidente do conselho encerrou a reunião. 

.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Processo nº. 11.898/2022

Pregão Eletrônico nº. 078/2022

Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE

VISEIRAS EM EVA COM PERSONALIZAÇÃO, BANDEIROLAS DE MÃO E

CATA-VENTO COM PERSONALIZAÇÃO TEMÁTICA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO

No uso das atribuições legais a mim conferidas, considerando os elementos contidos no

Processo Administrativo em referência, bem como o parecer da Procuradoria-Geral do

Município às fls. 216 - 218, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº. 078/2022, em face dos

procedimentos adotados pela Comissão Permanente de Licitações a favor da empresa

MAX COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº

05.489.375/0001-80, o objeto da licitação pelo valor de R$ 592.500,00 (quinhentos e

noventa e dois mil e quinhentos reais).

Osasco, 02 de setembro de 2022.

ANTÔNIO CLÁUDIO FLORES PITERI
Secretário de Educação

Rua Eclísio Viviane, 126- Vila Osasco – Osasco/SP – CEP 06018-140 PABX (11) 9651-9499
Homepage: www.osasco.sp.gov.br – e-mail: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1100/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.277/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 13.773,20 (treze mil setecentos e setenta e três reais e vinte centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1098/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.276/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: ZANCAPEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 3.023,70 (três mil vinte e três reais e setenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1101/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.275/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 15.120,00 (quinze mil cento e vinte reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 999/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.697/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação  
CONTRATADA: S & T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMP. DESCART. E INFORM. LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 669,87 (seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e sete centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1039/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.061/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATADA: KYOTO DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL LTDA 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 70,00 (setenta reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 838/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.466/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 27/07/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana  
CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 984/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.726/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 2.741,47 (dois mil setecentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos) 
 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 681/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.869/2022 
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Promoção da Diversidade 
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break 
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 680/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.354/2022 
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva de Política para Mulheres e Promoção da Diversidade 
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break 
VALOR: R$ 330,00 (trezentos e trinta reais). 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 716/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.284/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 
CONTRATADA: R. RIBAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Locação e Execução de Serviços de Montagem e Desmontagem de 
Equipamentos para Eventos 
VALOR: R$ 804.952,72 (oitocentos e quatro mil novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos). 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1085/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.560/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 12.171,90 (doze mil cento e setenta e um reais e noventa centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1086/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.560/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 14.950,30 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais e trinta centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1082/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.576/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: COMERCIAL MABRUK LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 6.155,90 (seis mil cento e cinquenta e cinco reais e noventa centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1083/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.576/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: COMERCIAL MABRUK LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 7.667,54 (sete mil seiscentos e sessenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1033/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.121/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATADA: KYOTO DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL LTDA 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 612,50 (seiscentos e doze reais e cinquenta centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1031/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.121/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças  
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 66.219,30 (sessenta e seis mil duzentos e dezenove reais e trinta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1032/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.121/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças  
CONTRATADA: PEGADAS DOCES LTDA- EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1038/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.197/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração  
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Água Mineral 
VALOR: R$ 1.005,20 (hum mil cinco reais e vinte centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1055/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.558/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.709,00 (hum mil setecentos e nove reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 992/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.815/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 979,93 (novecentos e setenta e nove reais e noventa e três centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1062/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.970/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: R. RIBAS REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 211,20 (duzentos e onze reais e vinte centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1066/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.969/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: S & T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMP. DESCART. E INFORM. LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 714,50 (setecentos e quatorze reais e cinquenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1079/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.376/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de  Educação 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Mobiliário 
VALOR: R$ 37.168,00 (trinta e sete mil cento e sessenta e oito reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1068/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.971/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: COMERCIAL MABRUK LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 3.980,45 (três mil novecentos e oitenta reais e quarenta e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1069/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.000/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.703,50 (hum mil setecentos e três reais e cinquenta centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 924/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.371/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 9.489,95 (nove mil quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 928/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.371/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração 
CONTRATADA: COMERCIAL MABRUK LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 135,44 (cento e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 925/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.371/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 2.198,16 (dois mil cento e noventa e oito reais e dezesseis centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 926/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.371/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração 
CONTRATADA: S & T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMP. DESCART. E INFORMA. LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 857,24 (oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 927/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.371/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Administração 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 284,00 (duzentos e oitenta e quatro reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1004/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.184/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 24.640,00 (vinte e quatro mil seiscentos e quarenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1005/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.184/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: ZANCAPEL COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 3.221,20 (três mil duzentos e vinte e um reais e vinte centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1006/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.184/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 2.727,17 (dois mil setecentos e vinte e sete reais e dezessete centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1007/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.184/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 57.783,60 (cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1008/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.184/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: TERRÃO COM. REPRESENTAÇÕES LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 12.068,00 (doze mil e sessenta e oito reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1009/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.184/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: KYOTO DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1111/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.728/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 01/09/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: HC ALECRIM DISTRIBUIDORA EIRELI  
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Roupa de Cama, Mesa e Banho 
VALOR: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1096/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.681/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2022 
CONTRATANTE: Coordenadoria da Defesa Civil 
CONTRATADA: CCM – COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.015,45 (hum mil quinze reais e quarenta e cinco centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1001/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.185/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: FB DISTRIBUIDORA EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Sacos de Lixo 
VALOR: R$ 6.197,40 (seis mil cento e noventa e sete reais e quarenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1002/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.185/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Segurança e Controle Urbano 
CONTRATADA: LC ARAUJO & CIA EMBALAGENS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Sacos de Lixo 
VALOR: R$ 1.779,25 (hum mil setecentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1099/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.278/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: KYOTO DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis 
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
 
 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 723/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.323/2022 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Cultura 
CONTRATADA: FAZ EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Locação e Higienização de Banheiros 
VALOR: R$ 29.865,10 (vinte e nove mil oitocentos e sessenta e cinco reais e dez centavos). 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 718/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.919/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break 
VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
 
 
 
 
 
 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 726/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.581/2022 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Transporte e da Mobilidade Urbana 
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break 
VALOR: R$ 3.910,00 (três mil novecentos e dez reais). 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 920/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.179/2022 
 DATA DA ASSINATURA: 09/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva da Infância e Juventude  
CONTRATADA: CCM — COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza  
VALOR: R$ 1.250,21 (Hum mil, duzentos e cinquenta reais e vinte um centavos). 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 921/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.179/2022.   
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva da Infância e Juventude  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.435,80 (Hum mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e oitenta centavos). 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 922/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.179/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 08/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva da Infância e Juventude 
CONTRATADA: S & T COMÉRCIO DE PROD.LIMP.DESCART. E INFORM. LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza  
VALOR: R$ 231,20 (Duzentos e trinta e um reais e vinte centavos). 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 923/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2022. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.179/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva da Infância e Juventude  
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza   
VALOR: R$ 158,40 (Cento e cinquenta e oito reais e quarenta centavos).  
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1093/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.335/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: COMERCIAL TEXTIL DFM EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Roupas de Cama, Mesa e Banho  
VALOR: R$ 1.777,88 (Hum mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1063/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14.570/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social  
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza  
VALOR: R$ 12.954,15 (Doze mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e quinze centavos 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 826/2022.  
PREGÄO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14.689/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 29/07/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 
CONTRATADA: CCM — COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza  
VALOR: R$ 60,84 (Sessenta reais e oitenta e quatro centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 835/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14.696/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 34,72 (Trinta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 969/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11.006/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÖES e SERVIÇOS EIRELI - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisiçäo de Água Mineral 
VALOR: R$ 792,50 (Setecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 986/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 052/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.814/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças 
CONTRATADA: S & T COMÉRCIO DE PROD. DE LIMP. DESCART. E INFORM. LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.365,17 (Hum mil, trezentos e sessenta e cinco reais e dezessete centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1081/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.291/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: G D C DA SILVA COSTA - EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Equipamento de Proteção Individual  
VALOR: R$ 2.702,50 (Dois mil, setecentos e dois reais e cinquenta centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 524/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 022/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07.972/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 09/06/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: L&C COMÉRCIO DE PAPELARIA LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Kit de Material Escolar 
VALOR: R$ 312.958,19 (Trezentos e doze mil, novecentos e cinquenta e oito reais e dezenove centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 525/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2022. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07.972/2022 
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: MENDES & MARQUES DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EDUCACIONAIS LTDA - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Kit de Material Escolar 
VALOR: R$ 472.346,10 (Quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e dez centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 526/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07.792/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação  
CONTRATADA: LOTUS DISTRIBUIDORA LTDA - LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Kit de Material Escolar 
VALOR: R$ 67.632,88 (Sesenta e sete mil, seiscentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos ) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 527/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07.972/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 20/05/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: J DIAS COMERCIO E CONFECCOES LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Kit de Material Escolar 
VALOR: R$ 639.118,20 (Seiscentos e trinta e nove mil, cento e dezoito reais e vinte centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1037/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00.886/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito  
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Gás Liquifeito de Petróleo  
VALOR: R$ 228,00 (Duzentos e vinte e oito reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 995/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.327/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação  
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 170.296,56 (Cento e setenta mil, duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 993/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.322/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 276.859,20 (Duzentos e setenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 996/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 056/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.328/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação  
CONTRATADA: COMERCIAL MABRUK LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 67.017,75 (Sessenta e sete mil, dezessete reais e setenta e cinco centavos) 

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 998/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 050/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.320/2022. 
DATA DA  ASSINATURA: 23/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: LUTAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 117.542,50 (Cento e dezessete mil, quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1070/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.803/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DI PRIMEIRA EIRELI EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Café  
VALOR: R$ 7.135,00 (Sete mil, cento e trinta e cinco reais)  

 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 987/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.813/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças 
CONTRATADA: CCM — COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza  
VALOR: R$ 643,13 (Seiscentos e quarenta e três reais e treze centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 988/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.813/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Finanças 
CONTRATADA: CCM — COMERCIAL CREME MARFIM LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.466,66 (Hum mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 916/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 053/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.100/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão  
CONTRATADA: SYM COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.319,00 (Hum mil, trezentos e dezenove reais) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 917/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.100/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 10/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão  
CONTRATADA: L.D. SILVA REPRESENTAÇÃO - ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 3.777,80 (Três mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1075/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 074/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.086/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assitência Social  
CONTRATADA: COMERCIAL LUX CLEAN LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 71.591,10 (Setenta e um mil, quinhentos e noventa e um reais e dez centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1040/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 075/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.062/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 24/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação  
CONTRATADA: PEGADAS DOCES LTDA - EPP 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Descartáveis  
VALOR: R$ 152,00 (Cento e cinquenta e dois reais) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1073/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2022.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.058/2022. 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: FB DISTRIBUIDORA EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Saco de Lixo 
VALOR: R$ 12.420,54 (Doze mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e quatro centavos) 
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1080/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2021.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.776/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assistência Social 
CONTRATADA: GABBE FOODS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Alimentos Estocáveis 
VALOR: R$ 11.859,84 (Onze mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 915/2022 
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.099/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 04/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão  
CONTRATADA: ORLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Materiais de Limpeza 
VALOR: R$ 1.585,50 (Hum mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N° 1029/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2021.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.777/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito  
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S A 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Gás Liquefeito 
 VALOR: R$ 6.600,00 (Seis mil, seiscentos reais) 

 
EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO N° 724/2022  
PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2021  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2022   
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.767/2022  
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2022 
CONTRATANTE: Secre ta r ia  de  Serviços e  Obra  
CONTRATADA: EMP COMERCIO  DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO  E PAISAGISM 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Concreto Usinado   
VALOR: R$ 62.805,00 (Sessenta e dois mi l ,  oi tocentos e cinco reais). 
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ORDEM DE SERVIÇO N° 733/2022  
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17.103/2022 
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria Executiva da Infância e Juventude  
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break  
VALOR: R$ 11.250,00 (Onze mil, duzentos e cinquenta reais). 

 
ORDEM DE SERVIÇO N° 720/2022  
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.203/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022  
CONTRATANTE: Secretaria de Assitência Social 
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break  
VALOR: R$ 32.100,00 (Trinta e dois mil, cem reais) 

 
ORDEM DE SERVIÇO N° 721/2022  
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.203/2022 
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assitência Social 
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break  
VALOR: R$ 58.700,00 (Cinquenta e oito mil, setecentos reais ) 

 
ORDEM DE SERVIÇO N° 722/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2021  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.203/2022  
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Assitência Social 
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break  
VALOR: R$ 15.253,00 (Quinze mil, duzentos e cinquenta e três reais). 
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ORDEM DE SERVIÇO N° 693/2022  
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.718/2022 
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão 
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break  
VALOR: R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais) 

 
ORDEM DE SERVIÇO N° 694/2022  
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12.718/2022 
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestão  
CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break  
VALOR: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). 
 
ORDEM DE SERVIÇO N° 705/2022  
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 085/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14.261/2022  
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Planejamento e Gestao CONTRATADA: ALIMENTÍCIA REFEIÇÕES 
CORPORATIVAS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Coffee Break 
VALOR: R$ 57.525,00 (Cinquenta e sete mil, quinhentos e vinte e cinco reais). 

 
EXTRATO DE CARTA- CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
CARTA CONTRATO N° 029/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14.914/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico/ Secretaria de Recreação e 
Lazer 
CONTRATADA: FRAGA DE MEDEIROS PROJETOS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Execução de Serviços de lnfraestrutura de Rede de Cabeamento Metálico, 
Óptico Interno, Incluindo o Fornecimento de Serviços de Manutençäo Preventiva e Corretiva. 
VALOR: R$ 17.516,50 (Dezessete mil, quinhentos e dezesseis reais cinquenta centavos). 
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CARTA CONTRATO N° 028/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2021. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2021.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 16.149/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2022 
CONTRATANTE. Secretaria de Tecnologia, Inovaçäo e Desenvolvimento Econômico/ Secretaria Finanças  
CONTRATADA: FRAGA DE MEDEIROS PROJETOS LTDA. 
OBJETO: Registro de Preços para Execução de Serviços de Infraestrutura de Rede de Cabeamento Metálico' 
Óptico Interno, lncluindo o Fornecimento de Serviços de Manutençäo Preventiva e Corretiva. 
VALOR: R$ 5.950,00 (Cinco mil, novecentos e cinquenta reais).  

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 414/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Artefatos de Concreto  
VIGÊNC IA: 1 2 (doze) m es es - de 3 0/08/2022 a 29/08/2023. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 414/2022 
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras  
CONTRATADA: LH COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Artefatos de Concreto  
VIGÊ NCIA: 12 (doze) meses- de 30/08/2022 a 29/08/2023. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 414/2022  
DATA DA ASSINATURA: 22/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: ALLIMAC COMÉRCIO DE MATERIAIS EM GERAL EIRELI ME 
OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Artefatos de Concreto  
VIGÊN ClA: 1 2 (doze) m es es - de 30/08/2022 a 29/08/2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - Osasco / SP 
Fone: (11) 3652-9286  -  Fax: (11) 3652-9284 

Home-page PMO:  www.osasco.sp.gov.br     -    E-Mail: secol@osasco.sp.gov.br
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 097/2022.  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 057/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 414/2022.  
DATA DA ASSINATURA: 26/08/2022 
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras  
CONTRATADA: ALTASMIDIAS COMERCIAL EIRELI EPP 
OBJETO: Registro de Preşos para Fornecimento de Artefatos de Concreto  
VIGÊNC lA: 1 2 (doze) meses - de 30/08/2022 a 2 9/08/2023. 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.940/2021 – SECRETARIA DE SAÚDE – OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOFÁRMACOS, 
conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição 

dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio 

das Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA 

ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 06/09/2022 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA: 20/09/2022 às 10h00min. 
 

Osasco, 05 de setembro de 2022. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 50    Osasco, 5 de setembro de 2022

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
     SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
                                 GABINETE DA SECRETÁRIA 
                                    

 
 

 

Rua Narciso Sturlini, n.º 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP. Fone: (11) 3652-9257 
    Home-page PMO - www.osasco.sp.gov.br          E-Mail – secol@osasco.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 4, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 

 
Institui diretrizes para transição entre a Lei 
nº 14.133, de 2021 e as Leis nº 8.666, de 
1993, nº 10.520, de 2022 e os artigos 1º a 47-
A da Lei 12.462, de 2011. 

 
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, no uso das 

atribuições que lhe confere o inciso I, do art. 346, da Lei Complementar Municipal nº 

389/2020, comunica aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal direta 

e indireta, em atenção ao disposto no art. 191 e no inciso II do art. 193 da Lei nº 14.133, 

de 2021, que o Sistema de Compras do Município, a contar do dia 31 de março de 
2023, estará configurado para recepcionar somente as licitações e contratações 
diretas à Luz da Lei 14.133, de 2021 (e demais leis específicas), considerando o 

exaurimento temporal da eficácia jurídica-normativa das Leis nº 8.666, de 1993, nº 

10.520, de 2002, e os artigos 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011: 

 
“Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei 
ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser 
indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, 
vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar 
de acordo com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato 
respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua vigência. 
...................................... 
Art.193.Revogam-se: 
..................................... 
II - a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e os 
arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos 
da publicação oficial desta Lei.” 
 
Nesse sentido, todas as Secretarias Municipais e demais órgãos que compõem a 
Administração Direta e Indireta, devem observar as seguintes diretrizes: 
 
1º - Processos licitatórios em andamento 
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Os processos licitatórios que tenham os editais publicados até 31 de março de 2023, 
sob a égide das Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, e dos arts. 1º a 47-A da Lei 
nº 12.462, de 2011, inclusive as licitações para registro de preços (Decreto nº 7.892, de 
2013), permanecem por elas regidas, bem como os contratos respectivos e seus 
aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 
62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
2º - Contratações diretas 
 
(i) Dispensas de licitação 
Os avisos ou  atos de autorização/ratificação de contratação por dispensa de 
licitação publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei nº 8.666, de 1993, 
permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e seus aditamentos 
durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993.   
 
(ii) Inexigibilidades de licitação 
Os atos de autorização/ratificação da contratação pela autoridade 
superior publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei nº 8.666, de 1993, 
permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e seus aditamentos 
durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 62 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
 
Desse modo, reforça-se que, a contar do dia 31 de março de 2023, o Sistema de 
Compras Municipal recepcionará somente os processos de licitação e de contratação 
direta (dispensa ou inexigibilidade de licitação) sob a égide da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Segue quadro com as datas para transição:  

Rito Descrição Instrumento 

Prazo 
para 
inserção 
no 
sistema 

Prazo para 
publicação 
no IOMO 

(1) Licitação 

Todas as 
modalidades de 
licitação previstas 
nas Leis nº 
8.666/93, 
10.520/02 e 

Edital 

Até 30 de 
março de 
2023, às 
16h 

Até 31 de 
março de 
2023 
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12.462/11, 
inclusive 
licitações para 
registro de 
preços 

(2) 
Contratação 
direta por 
valor 

Abrange todas as 
dispensas e 
inexigibilidades 
de licitação cujos 
valores não 
ultrapassem os 
previstos nos 
incisos I e II do 
art. 24 da Lei nº 
8.666/93 (vide 
ON AGU 34/11) 

Aviso ou ato 
de 
autorização 
/ ratificação 

Até 31 de 
março de 
2023, às 
16h 

Até 31 de 
março de 
2023 

(3) Outras 
dispensas 

Todas as 
dispensas de 
licitação não 
abrangidas no 
item (2) 

Ato de 
autorização 
/ ratificação 

Até 30 de 
março de 
2023, às 
16h 

Até 31 de 
março de 
2023 

 (4) 
Inexigibilidade 

Todas as 
inexigibilidades 
não abrangidas 
no item  (2) 

Ato de 
autorização 
/ ratificação 

Até 30 de 
março de 
2023, às 
16h 

Até 31 de 
março de 
2023 

   

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 
Meire Regina Hernandes 

Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 010/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 4.791/2021. 
 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Readequação Elétrica no 

Ginásio de Esporte José Liberatti, localizado na Rua Jubair Celestino, 150 – 

Presidente Altino – Osasco/SP. 

 

 
Ao quinto dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte dois, às 10:00 horas, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, o Membro 
Excepcional da Secretaria de Serviços e Obras, bem como o Diretor de Projetos da 
Diretoria Geral de Iluminação Pública, todos ao final nomeados, na sala de Licitações 
da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, localizada na Rua Narciso Sturlini, nº 
161, Centro – Osasco/SP, para o julgamento das Propostas Comerciais, abertas em 
sessão no dia 31/08/2022, das seguintes licitantes: MILLE HR ENGENHARIA LTDA. - 
EPP, inscrita no CNPJ sob n° 03.733.580/0001-14; e VBE ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 11.316.075/0001-00. Segundo o 
Relatório Técnico, o qual deu embasamento à classificação, exarado pelo Senhor Ivan 
Lima, Diretor de Departamento de Projetos da Diretoria Geral de Iluminação Pública da 
Secretaria de Serviços e Obras anexo às fls. 946/947, quando da análise das referidas 
propostas, restou consignado que as proponentes, atendem aos requisitos do item 5 do 
edital e não se encontram no critério de desclassificação do item 7.2 e seus subitens do 
edital. Ressalte-se que a análise das propostas recai, notadamente, sobre questões de 
ordem técnica, afetas à área de Engenharia, da qual a Comissão não dispõe de 
conhecimento técnico específico, sendo assim, acompanhamos as conclusões lançadas 
pela Assessoria competente. Tendo em vista que todas as Propostas foram 
consideradas exequíveis pela área técnica às fls. 946, bem como não se encontram nos 
critérios de desclassificação do item 7.2 do Edital, a Comissão resolve CLASSIFICAR 
em 1º Lugar: VBE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 
11.316.075/0001-00, pelo Valor Total Geral Proposto de R$ 379.702,07 (Trezentos e 
setenta e nove mil, setecentos e dois reais e sete centavos) e em 2º Lugar: MILLE HR 
ENGENHARIA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ sob n° 03.733.580/0001-14, pelo Valor 
Total Geral Proposto de R$ 385.852,66 (Trezentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e seis centavos), julgando como VENCEDORA pelo 
menor valor total geral com BDI a licitante VBE ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA..  
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Diante do julgamento, a senhora Presidente encerrou a presente sessão, devendo o ato 
ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, ficando concedido 
o prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 109, I, “b” da Lei nº 8.666/93, para 
eventual interposição de recurso, cujo prazo será contado da data da publicação. 
Ausentes eventuais recursos, o processo será encaminhado à Autoridade Competente 
para, a seu critério, homologar e adjudicar o objeto do certame à licitante vencedora. 
Nada mais havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se 
a presente Ata, que segue assinada pela Comissão. 

 
 

 
 

Meire Regina Hernandes 
Presidente CPL 01 

 
Membros: 
 
Rosemarie Duwe Santos ___________________________________ 
 
Carla Regina Pais Fontes ______________________________________ 
 
 
Membro excepcional: 
 
Persival Santi ______________________________________ 
 
 
Diretor de Projetos da Diretoria Geral de Iluminação Pública – SSO: 
 
 
Engº Ivan Lima ______________________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

 
EDITAL DE 29ª CONVOCAÇÃO  

 

Fica convocado para a entrega de documentos e realização de exame médico pré-admissional 

o candidato classificado, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 

Osasco – IOMO nº 1392 de 03/10/2017, no cargo, quantidade e condições abaixo 

especificadas:  

 

Lista Geral 
 

• Técnico Previdenciário – EDUARDO CASCARDI NOBREGA - 16º colocado – RG 
41.930.755-2 

• Técnico Previdenciário – ANA PRISCILA NUNES - 17º colocado – RG 42.944.896-X 
• Técnico Previdenciário – JEFFERSON SANT' ANNA DA MOTA - 18º colocado – RG 

41.283.560-5 
 

As convocações deverão ser acompanhadas pelos candidatos através da publicação na 

Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br, no site 

www.ipmosasco.com.br, conforme mencionado no edital de abertura, itens 13, 14.1, 14.2, 14.3 

e 14.5.  

 

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS 

 
Lista Geral 

• Técnico Previdenciário - 16º colocado - dia 15/09/2022, às 10:00h 

• Técnico Previdenciário - 17º colocado - dia 15/09/2022, às 10:30h 

• Técnico Previdenciário - 18º colocado - dia 15/09/2022, às 11:00h 

 

O candidato deverá comparecer ao Recursos Humanos do Instituto de Previdência do 

Município de Osasco - IPMO, situado na Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – CEP: 06090-030 – 

Osasco/SP, onde será submetido ao exame médico pré-admissional e deverá apresentar toda 

documentação comprobatória para o exercício do cargo, conforme itens 13, 13.5 e 13.5.1. 

Para a realização de exame médico pré-admissional, será obrigatória a apresentação de 
toda a documentação comprobatória para o exercício do cargo.  
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Sendo considerado apto, deverá apresentar-se munidos de documentos que comprovem os 

requisitos mencionados no item 3.3 do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso, entre 

outros, conforme item 13.7 do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. Se inapto será 

eliminado do certame, conforme previsto nos itens 3.3, 13, 13.5, 13.5.1 do Edital de Abertura e 

Regulamento do Concurso.  

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 
(Cópia simples, acompanhadas dos originais) 

• 02 fotos 3X4 recentes; 

• RG. – Cédula de identidade; 

• CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 

internet:  

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublic

a.asp  

• PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF 

(não será aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

• Título de Eleitor (frente e verso); 

• Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via 

Internet: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral , 

expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

•  Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço 

Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos), quando de tratar de candidato do 

seco masculino; 

• Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 

meses da data de apresentação; 

• Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de 

União Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão de Óbito; 

SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

• Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

• Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

• Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 

(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando 

houver: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual: 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm  

• Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças 

Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de 
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validade descrito na própria certidão, quando houver; 

http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/eestadual 

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do  – (Ações Criminais) 

• Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 

comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes 

da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 

alterações, bem como a provável causa da deficiência. 

• Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

• Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 

Conclusão com Histórico Escolar),  

• SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, 

mencionando o tipo de aposentadoria e cargo; 

• Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo;  

• Pesquisa de Qualificação Cadastral: o candidato deverá apresentar a pesquisa de 

qualificação cadastral junto ao Sistema do E-Social por meio do link 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  Em 

caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá regularizar sua 

situação conforme orientações do próprio site.  

 

REQUISITOS E ESCOLARIDADE:  
 

Técnico previdenciário: Ensino médio completo. 

 

O não atendimento aos prazos, locais e horários estabelecidos, implicará na eliminação 
definitiva e convocação do candidato subsequente, e imediatamente classificado nos 
termos do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. 
 

Osasco, 05 de setembro de 2022. 
 
 

Ivo Gobatto Junior 
Presidente 

IVO GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma digital 
por IVO GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.09.05 
15:55:54 -03'00'
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CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

 
EDITAL DE 30ª CONVOCAÇÃO  

 

Fica convocado para a entrega de documentos e realização de exame médico pré-

admissional o candidato classificado, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do 

Município de Osasco – IOMO nº 1392 de 03/10/2017, no cargo, quantidade e condições 

abaixo especificadas:  

 

Lista Geral 
 

• Médico Perito – KARINA PEZZI MELLEU - 6º colocado – RG 1058725266 

 

As convocações deverão ser acompanhadas pelos candidatos através da publicação na 

Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br, no site 

www.ipmosasco.com.br, conforme mencionado no edital de abertura, itens 13, 14.1, 14.2, 

14.3 e 14.5.  

 

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS 

 
Lista Geral 

• Médico Perito - 6º colocado - dia 15/09, às 11:30h  

 

O candidato deverá comparecer ao Recursos Humanos do Instituto de Previdência do 

Município de Osasco - IPMO, situado na Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – CEP: 06090-

030 – Osasco/SP, onde será submetido ao exame médico pré-admissional e deverá 

apresentar toda documentação comprobatória para o exercício do cargo, conforme itens 

13, 13.5 e 13.5.1. 

Para a realização de exame médico pré-admissional, será obrigatória a 
apresentação de toda a documentação comprobatória para o exercício do cargo.  
Sendo considerado apto, deverá apresentar-se munidos de documentos que comprovem 

os requisitos mencionados no item 3.3 do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso, 

entre outros, conforme item 13.7 do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. Se 

inapto será eliminado do certame, conforme previsto nos itens 3.3, 13, 13.5, 13.5.1 do 

Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.  
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 
(Cópia simples, acompanhadas dos originais) 

• 02 fotos 3X4 recentes; 

• RG. – Cédula de identidade; 

• CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal 

ou via internet:  

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaP

ublica.asp  

• PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – 

CEF (não será aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

• Título de Eleitor (frente e verso); 

• Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou 

via Internet: http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-

eleitoral , expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

•  Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o 

Serviço Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos), quando de tratar de 

candidato do sexo masculino; 

• Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 

3(três) meses da data de apresentação; 

• Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública 

de União Estável e CPF válido do cônjuge/companheiro(a); SE VIÚVO, Certidão 

de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

• Certidão de Nascimento e CPF válido dos filhos menores de 18 anos; 

• Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

• Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, 

há 30 (trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão 

quando houver: https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e 

estadual: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm  

• Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças 

Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo 

de validade descrito na própria certidão, quando houver; 

http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/eestadual 

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do  – (Ações Criminais) 

• Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – 

deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 
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(trinta) dias antes da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau 

ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto 

Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 

• Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 

• Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 

Conclusão com Histórico Escolar),  

• SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, 

mencionando o tipo de aposentadoria e cargo; 

• Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo;  

• Pesquisa de Qualificação Cadastral: o candidato deverá apresentar a pesquisa de 

qualificação cadastral junto ao Sistema do E-Social por meio do link 

https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  

Em caso de inconformidades relacionadas à pesquisa, o candidato deverá 

regularizar sua situação conforme orientações do próprio site.  

 

REQUISITOS E ESCOLARIDADE:  
 

Médico Perito: 

•  Ensino superior completo com formação em medicina com residência médica na 

àrea e inscrição no Conselho Regional de Medicina. 

• Especialização, pós-graduação e/ou habilitação em perícia médica ou medicina do 

trabalho. 

 

O não atendimento aos prazos, locais e horários estabelecidos, implicará na 
eliminação definitiva e convocação do candidato subsequente, e imediatamente 
classificado nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso. 
 

Osasco, 05 de setembro de 2022. 
 
 

Ivo Gobatto Junior 
Presidente 

IVO GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma 
digital por IVO 
GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.09.05 
15:56:14 -03'00'
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Extrato de Contrato – 5º Termo Aditivo   
 

RENOVAÇÃO CONTRATUAL  
 
 

  
CONTRATO Nº: 011/2019 
PROCESSO Nº: 038/2019 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO   
CONTRATADA: MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Locação de software de gerenciamento de ponto web.  
 
DATA DA VIGÊNCIA:  09/08/2022 a 09/08/2023.   
  
 
 
 
 

 
 

Osasco, 02 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
Washington Jesus 

Coordenadoria de Licitações e Compras 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

  
CONTRATO Nº: 019/2022 
PROCESSO Nº: 2117/2022 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO   
CONTRATADA:  MINDSEC SEGURANÇA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria especializada no 
levantamento e mapeamento de processos e sistemas que tratam dados pessoais visando à construção 
de programa de conformidade à lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, contemplando a criação do 
plano de adequação, uma vez que deverá haver cronograma de execução para a implantação da LGPD.  
 
 
DATA DA VIGÊNCIA: 29/08/2022 à 29/02/2022 (6 meses).   
  
 
 
 
 

 
 

Osasco, 29 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Washington Jesus 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
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Portaria nº 366/2022 
 
 

Osasco, 01 de setembro de 2022. 
 

 

IVO GOBATTO JUNIOR, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Osasco, no 

uso das atribuições de seu cargo; 

 

 

RESOLVE 

I – Designar a servidora, JOSILENE DOS SANTOS MOTA, para o para responder 

pelo cargo de COORDENADOR SERVIÇOS AO USUÁRIO – TURNO 1 deste Instituto, 

durante o período de férias (19/08/2022 a 17/09/2022), do titular do cargo. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 19/08/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

IVO GOBATTO JUNIOR 
Presidente 

IVO 
GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma 
digital por IVO 
GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.09.02 
09:14:13 -03'00'
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Portaria nº 382/2022 
 
 

Osasco, 01 de setembro de 2022. 
 

 

IVO GOBATTO JUNIOR, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Osasco, no 

uso das atribuições de seu cargo; 

 

 

RESOLVE 

I – Designar o servidor SERGIO LUIZ  SANCHEX ANTONIO, matrícula nº 14.385, 

para o para responder pelo cargo de CHEFE DE DIVISÃO PREVIDENCIÁRIA - 
CONTABILIDADE deste Instituto, durante o período de férias (01/09/2022 a 15/09/2022) do 

titular do cargo. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01/09/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

IVO GOBATTO JUNIOR 
Presidente 

IVO GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma 
digital por IVO GOBATTO 
JUNIOR 
Dados: 2022.09.02 
09:13:36 -03'00'
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Portaria nº 388/2022  
 
 

Osasco, 02 de setembro de 2022. 
 

 

IVO GOBATTO JUNIOR, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Osasco, no 

uso das atribuições de seu cargo; 

 

 

RESOLVE 

I – Nomear LINDACI JOSEFA ZEFERINO, portadora do RG nº 26.520.562-1 para 

exercer o cargo de GESTOR PREVIDENCIÁRIO – ARQUIVO do Instituto de Previdência do 

Município de Osasco. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

IVO GOBATTO JUNIOR 
Presidente 

IVO 
GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma 
digital por IVO 
GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.09.02 
11:39:31 -03'00'
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Portaria nº 381/2022 
 
 

Osasco, 01 de setembro de 2022. 
 

 

IVO GOBATTO JUNIOR, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Osasco, no 

uso das atribuições de seu cargo; 

 

 

RESOLVE 

I – Designar o servidor, NATANILSON DE JESUS MENEZES, matrícula nº 12.623, 

para o para responder pelo cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE FINANÇAS deste Instituto, 

durante o período de afastamento (19/08/2022 a 05/09/2022) do titular do cargo. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 19/08/2022, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

IVO GOBATTO JUNIOR 
Presidente 

IVO 
GOBATTO 
JUNIOR

Assinado de forma 
digital por IVO 
GOBATTO JUNIOR 
Dados: 2022.09.02 
09:13:57 -03'00'
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

 

PORTARIA Nº 504/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

NOMEAR a senhora ARIANA DUQUE BARACHO DE MEDEIROS, portadora do RG 44.016.141-1, 
para o cargo de CHEFE DE GABINETE NÍVEL lll, de provimento em comissão, no dia 1º de 
setembro de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 2 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 2 de 
setembro de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 

PORTARIA Nº 511/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

I – DESIGNAR o senhor EDNEI ALVES, para exercer, em substituição, o cargo de CHEFE DE 
GABINETE na ausência do titular do cargo, senhor SEBASTIÃO BOGNAR, no período de 29 de 
agosto de 2022 a 26 de setembro de 2022, concedendo-lhe perceber, durante este período, 
todas as vantagens pecuniárias relativas ao cargo; 

ll – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Osasco, 30 de agosto de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 30 de 
agosto de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 512/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

EXONERAR a senhora JULIANA LUSTOSA CARNEIRO DE SOUZA, portadora do RG 43.744.805-
8, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR l, de provimento em comissão, no dia 1º de 
setembro de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 2 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 2 de 
setembro de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 

PORTARIA Nº 513/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

EXONERAR o senhor JOAILDO VIANA DA SILVA, portador do RG 32.302462-2, do cargo de 
ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, de provimento em comissão, no dia 1º de setembro de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 2 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 2 de 
setembro de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 95    Osasco, 5 de setembro de 2022

 

PORTARIA Nº 515/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

l - EXONERAR o senhor MARCOS FILIPI DUARTE DA CRUZ, portador do RG 41.263.340-1, do 
cargo de CHEFE DE GABINETE NÍVEL lll, de provimento em comissão, no dia 31 de agosto de 
2022. 

ll – NOMEÁ-LO para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR ll, no dia 1º de setembro de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 2 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 2 de 
setembro de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 

PORTARIA Nº 516/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

LOTAR o servidor EDSON APARECIDO SANTANA, RG nº 24.187.704-0, para prestar serviços 
junto à CHEFIA DE GABINETE DE CERIMONIAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, a partir do dia 1º 
de setembro de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 2 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 2 de 
setembro de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 96    Osasco, 5 de setembro de 2022

 

PORTARIA Nº 517/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

EXONERAR o senhor JOSÉ AUGUSTO ESPINDOLA BISPO, portador do RG 35.236.872-X, do 
cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR ll, de provimento em comissão, no dia 1º de setembro de 
2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 2 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 2 de 
setembro de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 

PORTARIA Nº 519/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

l - EXONERAR a senhora VALQUIRIA DA SILVA FREITAS PRADO, portadora do RG 11.184.957-
3, do cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, de provimento em comissão, no dia 31 de 
agosto de 2022, e; 

ll – NOMEÁ-LA para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR l, no dia 1º de setembro de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 2 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 2 de 
setembro de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
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PORTARIA Nº 520/2022 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS, Presidente da Câmara dos Vereadores do Município de Osasco, 
do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.  

RESOLVE: 

l - EXONERAR a senhora MARINA TAVARES DE MIRANDA PEAGNO, portadora do RG 
35.727.151-8, do cargo de ASSESSOR DE PARLAMENTAR l, de provimento em comissão, no dia 
31 de agosto de 2022, e; 

ll – NOMEÁ-LA para o cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, no dia 1º de setembro de 2022. 

Publique-se e cientifique-se. 

Câmara Municipal de Osasco, 2 de setembro de 2022. 

JOSIAS NASCIMENTO DE JESUS  
Presidente 
 
Registrada na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicada por edital afixado no 
lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara Municipal de Osasco, 2 de 
setembro de 2022, ano LXI da Emancipação 

ANDERSON GONÇALVES DA PAIXÃO 
Diretor Geral 
 
 

 
ATA DE SORTEIO PARA COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 
 
Às dez horas do dia vinte e cinco de agosto de dois mil e vinte e dois, reuniu-se na Sala de 
Reuniões da sede da Câmara Municipal de Osasco, sito à Avenida dos Autonomistas, número 
2607, Centro de Osasco/SP, a Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria 
número 256 de 01 de junho de 2022, sob a presidência do servidor Benjamim Ramos Junior para, 
em consonância com o Chamamento Público número 001/2022, publicado em 12 de agosto de 
2022 na Imprensa Oficial do Município de Osasco, promover o sorteio público da Subcomissão 
Técnica a ser constituída para fins de análise e julgamento das propostas técnicas a serem 
apresentadas na Concorrência Pública que será instaurada pela Câmara Municipal de Osasco, 
objetivando a contratação de agência de publicidade. Aberta a sessão, a Comissão Permanente 
de Licitação constatou que se fez presente a profissional inscrita MEIRILANY BORGES DA SILVA, 
não se fizeram presentes os demais profissionais inscritos. Ato contínuo, o presidente informou 
que decorrido o prazo recursal, não foram protocolizadas quaisquer impugnações aos nomes da 
relação de inscritos. Dando prosseguimento aos trabalhos, foram inseridos pelos membros da 
Comissão Permanente de Licitações na urna vazia um a um os papéis, em tamanhos e formas 
iguais entre si, com os nomes dos inscritos, sendo sorteados os seguintes nomes: Nomes dos 
Profissionais com vínculo com a Administração Pública – ANA LUIZA RODRIGUES; DENIELE 
SIMÕES; MEIRILANY BORGES DA SILVA – Dos quais o nome sorteado foi o da senhora ANA LUIZA 
RODRIGUES. Nomes dos Profissionais que não possuem vínculo com a Administração Pública – 
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EDERCINO CARDOSO TOLENTINO; JONAS DA SILVA GOMES; LUIZ FELIPE NANI DA SILVA; PAULO 
CONTIM; JULIANA LUDOVICO PEREIRA; RODRIGO CONCEIÇÃO SANTOS – Dos quais os nomes 
sorteados foram os dos senhores EDERCINO CARDOSO TOLENTINO e JONAS DA SILVA GOMES – 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente encerrou a sessão, da qual foi lavrada e lida a 
presente Ata que segue assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. 
___________________________ 
Dr. Benjamim Ramos Junior 
Presidente 
_______________________                       
Gisele Karina de Oliveira Cunha 
Secretária     
_________________________ 
Angelita Vale Venâncio Olivetti 
Membro 
_________________________ 
Marli Galvão de França Arruda 
Membro 
_________________________ 
MEIRILANY BORGES DA SILVA 
Profissional Inscrito 
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   1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DA 
SEDE DE OSASCO/SP     

                         Bel. Alexandra Leal Musa                           

Faço saber que pretendem se casar  e  apresentaram  os  
documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil 
Brasileiro. 

MARCIO   PADRÃO  SERIDONIO  ALISTE,  brasileira,  solteiro,  
mecânico, nascido  em  1°  Subdistrito  de  Osasco, Osasco, 
SP , aos 14/02/1978, filho  de  JOSÉ  FERREIRA  SERIDONI  
ALISTE  e de MARIA DO CÉU ALISTE, residente em Osasco, SP                                               
LEILA  BARBOSA,  brasileira, solteira, promotora de vendas, 
nascida em 1°  Subdistrito  de  Osasco,  Osasco,  SP  ,  aos 
12/03/1983, filha de LEONIDE  BARBOSA  e  de  ANTONIA  
LOURENÇO GODOY BARBOSA, residente em Osasco, SP                                                             

MARCOS  MARCELO  CORRÊA, brasileira, solteiro, ajudante 
geral, nascido em  Suzano,  Suzano,  SP  ,  aos  10/02/1975,  
filho de JOSÉ ANISIO DE OLIVEIRA CORRÊA e de MARIA 
HELENA ROSA CORRÊA, residente em Osasco, SP MARINA  
CHARDUA  DE ALMEIDA, brasileira, solteira, cozinheira, 
nascida em  Carapicuíba,  Carapicuíba,  SP  , aos 27/02/1983, 
filha de VALDECI JOSÉ DE ALMEIDA e de DALVA ALZIRA DE 
ALMEIDA, residente em Osasco, SP  

ROMÁRIO  GUSMÃO  SANTANA,  brasileira,  solteiro, 
autônomo, nascido em Guanambi,  Guanambi,  BA  ,  aos  
13/06/1994,  filho de MANOEL MESSIAS NASCIMENTO  
SANTANA e de MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA GUSMÃO,  
residente em Osasco, SP                                                         MARINA 
GONÇALVES, brasileira, solteira, administrativo, nascida em 
13° Subdistrito  Butantã, São Paulo, São Paulo, SP , aos 
02/06/1994, filha de  PAULO  SERGIO GONÇALVES e de 
VALÉRIA CRISTINA GONÇALVES, residente em Osasco, SP                                                                                 

RÓBSON  FERREIRA  XAVIER,  brasileira,  solteiro,  assistente  
de  RH, nascido  em  Osasco  -  SP,  Registrado  em  Jandira, 
Osasco, SP , aos 10/08/1992,  filho  de  RAMILO  DA  SILVA  
XAVIER  e  de MARIA ELIZETE FERREIRA XAVIER, residente em 
Osasco, SP                              SHAIENNY    KELLEN    GOMES   DE   
CARVALHO,   brasileira,   solteira, nutricionista, nascida em 
Cajazeiras, Cajazeiras, PB , aos 18/12/1996, filha de 
GERALDO CHARLES DE CARVALHO RAMALHO e de FABIANA 
MARÉCO GOMES DE CARVALHO, residente em Osasco, SP                                   

DIEGO  GOMES DOS SANTOS, brasileira, solteiro, técnico de 
segurança do trabalho, nascido em 13° Subdistrito Butantã, 
São Paulo, São Paulo, SP ,  aos  10/03/1989,  filho  de  
VALDEVINO  GOMES  DOS SANTOS e de NAIR TENÓRIO DOS 
SANTOS, residente em Carapicuíba, SP                     ADRIANA   
ALMEIDA  SILVA,  brasileira,  solteira,  analista  contábil, 
nascida  em  1°  Subdistrito  de  Osasco, Osasco, SP , aos 
21/05/1982, filha  de  JOSÉ  BENEDITO  DA  SILVA  e  de ANA 
FERREIRA DE ALMEIDA DO NASCIMENTO DA SILVA, 
residente em Osasco, SP                           

CARLOS    GABRIEL   GOMES   GOIS,   brasileira,   solteiro,   
auxiliar administrativo, nascido em 14º Subdistrito Lapa, São 
Paulo, São Paulo, SP  , aos 23/07/2001, filho de JOSÉ 
ADAILTON BATISTA GOIS e de FABIANA PATRICIA GOMES, 
residente em Osasco, SP                               THAYNARA  THOMAZ 
DA SILVA, brasileira, solteira, cuidadora, nascida em 1º 
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP , aos 29/08/2001, filha de 
RENATO DA  SILVA  SOARES  e de SIMARA ADRIANA DOS 
SANTOS THOMAZ, residente em Osasco, SP                                                                                            

 

ALEX  SANDRO  SILVA  DE  OLIVEIRA,  brasileira,  divorciado, 
pedreiro, nascido  em  Distrito  de  Perus,  São  Paulo,  São  
Paulo,  SP  , aos  07/10/1989, filho de MARCELO DE OLIVEIRA 
e de ELZA APARECIDA SANTOS DA SILVA, residente em 
Osasco, SP                                        DANIELA DE JESUS MORENO, 
brasileira, divorciada, doméstica, nascida em Subdistrito  
Santo  Amaro,  São Paulo, São Paulo, SP , aos 20/10/1981, 
filha  de  PEDRO  MORENO  CASADO  e  de MARIA DE 
LOURDES JESUS MORENO, residente em Osasco, SP                                                

ALAN   DANIEL  GOMES  DOS  SANTOS,  brasileira,  solteiro,  
agente  de correios, nascido em 4° Subdistrito Nossa 
Senhora do Ó, São Paulo, São Paulo,  SP  ,  aos 23/03/1979, 
filho de ERIVALDO GOMES DOS SANTOS e de MARIA 
APARECIDA BARROS DOS SANTOS, residente em Osasco, SP            
KATIA   ALEXSANDRA   DA  PAIXÃO,  brasileira,  divorciada,  
agente  de correios,  nascida  em  1°  Subdistrito  de  Osasco,  
Osasco, SP , aos 22/04/1976,  filha  de  JOSÉ  JOÃO  DA 
PAIXÃO e de APARECIDA DE FÁTIMA PAIXÃO, residente em 
Osasco, SP                                        

LENICIO  VENANCIO  DA SILVA, brasileira, solteiro, copeiro, 
nascido em Bananeiras,  Bananeiras, PB , aos 24/01/1988, 
filho de MARIO DOMIRO DA SILVA e de MARLENE VENANCIO 
DA SILVA, residente em Osasco, SP          LUCILENE DOS 
PRAZERES, brasileira, solteira, balconista, nascida em 1° 
Subdistrito  de Cruzeiro, Cruzeiro, SP , aos 29/01/1989, filha 
de JOSÉ FRANCISCO DOS PRAZERES e de MARIA INÊS 
CAMARGO DOS PRAZERES, residente em Osasco, SP                                                         

MATHEUS  DE  SOUZA  PESSOA, brasileira, solteiro, 
autônomo, nascido em 13°  Subdistrito  Butantã,  São Paulo, 
São Paulo, SP , aos 29/09/1996, filho  de  ISAIAS APARECIDO 
PESSOA e de FABIANA DE SOUZA, residente em Osasco, SP                                                            
JULIANA   PEREIRA   OLIVEIRA  SILVA,  brasileira,  solteira,  
auxiliar administrativo, nascida em 14° Subdistrito Lapa, São 
Paulo, São Paulo, SP  ,  aos  15/11/1996, filha de ANTONIO 
CARLOS DE OLIVEIRA SILVA e de MARCIA PEREIRA OLIVEIRA 
SILVA, residente em Osasco, SP                 

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


